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De acordo com a Emenda à Constituição do Estado 78, de 04/02/2020:
Art. 7.º Até que entre em vigor a lei de que trata o art. 40 da Constituição doEstado, decorridos 60 (sessenta) dias da data do protocolo do requerimentode aposentadoria, o servidor público será considerado em licença especial,podendo afastar-se do serviço, salvo se antes tiver sido cientificado doindeferimento do pedido.

Este é o objetivo perseguido pelo IPE Prev:
Conceder o benefício em até 60 dias contados da data de abertura doprocesso de aposentadoria, evitando-se o ingresso em licença aguardandoaposentadoria e as incertezas que decorrem da demora na concessão.

Sabemos, no entanto, que o tempo médio médio de concessão vemsuperando esse prazo, razão deste encontro.

60
Dias Desejados

Meta da Constituição do Estado





53,6% dos processos de aposentadoria considerando os anos de 2024 e 2025 retornaram à
origem para saneamento

( correção de informações ou juntada de documentos)

Algumas Secretarias apresentam percentual bem alto de retornos*:
1 > 80%
1 > 77,%
5 > 60%

*Dados extraidos do Qlik Sense – dashboard Processos de Aposentadoria (2024/2025)





Reduzir o tempo de concessão de benefício é tarefa que compete:

Ao Requerente Setorial de Gestão de Pessoas

À Gerência de Aposentadorias e Transferência à
Inatividade do IPE Prev À Secretaria de Estado da Fazenda



https://ipeprev.rs.gov.br/inicial
Institucional

Educação Previdenciária

https://ipeprev.rs.gov.br/inicial
https://ipeprev.rs.gov.br/inicial
https://ipeprev.rs.gov.br/inicial


Concessão de Benefícios



Concessão de Benefícios



Compete ao IPE Prev: Analisar se todos os documentos exigíveis pela IN IPE Prev 15/2020, bem como, pelo TCE/RS
(documentos, certidões, declarações e termos) foram apresentados e estão legíveis
Analisar se os documentos apresentados estão de acordo com as informações constantes
da certidão funcional
Analisar se houve a avaliação prévia da invalidez/incapacidade, IN IPE Prev em elaboração
Analisar se houve o reconhecimento prévio do tempo especial e sua conversão, IN IPE Prev
5/2023 e IN SPGG 4/2023

Analisar se houve o reconhecimento prévio da condição de PCD, IN IPE Prev 8/2024

Analisar se o requerente se enquadra na regra de aposentadoria solicitada

Analisar se o requerente tem direito à incorporação de vantagens solicitada
Analisar se os proventos estão sujeitos a limite, Pareceres PGE 19439/22 e 20049/23
Analisar se há acúmulo de benefícios para aplicação dos redutores previstos no art. 24 da EC 103/19
Devolver o processo à origem para possibilitar a inserção de novo requerimento por outra regra
ou sem incorporação de vantagens, quando não houver direito

Implantar em folha de pagamento os atos que não demandam cálculos ou ajustes
Publicar o ato de aposentadoria



Impactam no tempo de concessão do benefício:

Expedientes mal instruídos ou faltando documentos

Solicitações para apresentar cálculo da melhor forma deincorporação de vantagens​

Solicitações para apresentar cálculo do melhor benefício



Compete à Secretaria de Estado da Fazenda:

Implantar em folha de pagamento os benefícios que necessitam
de cálculos ou ajustes, como as aposentadorias por média salarial,
as aposentadorias do magistério (parcela autônoma), as promoções

dos militares
Não há previsão de prazo em normativa



Compete ao IPE Prev:
Após a implantação em folha de pagamento o IPE Prev analisa a existência de acúmulo de
benefícios e encaminha os ajustes a quem deva executá-los

A seguir, o processo é encaminhado ao TCE para homologação e registro

O TCE tem 5 anos para homologar o benefício, podendo requisitar documentos ou solicitar
diligências ao IPE Prev

Havendo negativa de registro pelo TCE o IPE Prev comunica ao/a inativo/a que poderá interpor
Recurso junto ao Tribunal
Em alguns casos de negativa de registro, após a comunicação ao/a inativo/a o próprio IPE Prev
Interpõe recurso de Embargos junto ao TCE
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